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LEI MUNICIPAL Nº 859, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE ÁREA DE EXPANSÃO URBANA QUE 
ESPECIFICA.”. 

 
 

FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito                                               
do Município de Itaoca, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais: 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itaoca - 
aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte LEI: 

 
 
 

Art. 1º - Fica declarado como área de expansão urbana os imóveis compreendidos 

no perímetro do Bairro Barra do Palmital e Lageado de Itaoca, desta municipalidade, 

conforme descrição abaixo:- 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DAS ÁREAS DE EXPANSÃO URBANA 
 

Imóvel: BAIRRO BARRA DO PALMITAL 

Município: ITAOCA Comarca: APIAÍ 

Área Total: 2,6717 hec 

 
Inicia-se no ponto 19 definindo pelas coordenadas N: 7.272.020,439 m e E: 

719.072,941 m, confrontando com Ilda Lima de Almeida, deste segue até o ponto 10 

definido pelas coordenadas N: 7.271.854,353 m e E: 719.055,623 m, com azimute de 

185º57'10" e distância de 166,99 agora confrontando com Espólio de José de Oliveira 

Rosa; deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.271.849,305 m e E: 

719.029,716 m, com azimute de 258º58'26" e distância de 26,39 deste segue até o ponto 

12 definido pelas coordenadas N: 7.271.830,602 m e E: 718.921,425 m, com azimute de 

260º12'04" e distância de 109,89 agora confrontando com Estrada Municipal; deste segue 

até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.271.914,159 m e E: 718.908,593 m, com 

azimute de 351º16'09" e distância de 84,54 deste segue até o ponto 14 definido pelas 
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coordenadas N: 7.271.967,534 m e E: 718.900,506 m, com azimute de 351º23'04" e 

distância de 53,98 deste segue até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 

7.272.006,170 m e E: 718.898,536 m, com azimute de 357º04'52" e distância de 38,69 

agora confrontando com Ilda Lima de Oliveira; deste segue até o ponto 19 definido pelas 

coordenadas N: 7.272.020,439 m e E: 719.072,941 m, com azimute de 85º19'22" e 

distância de 174,99. O perímetro acima  descrito encerra uma área de 2,6717 há. Todas as 

coordenadas aqui estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como 

datum o SIRGAS e referenciadas ao meridiano central 51 graus, Fuso 22.  

 

Imóvel: BAIRRO LAGEADO DE ITAOCA 

Município: ITAOCA Comarca: APIAÍ 

Área Total: 1,5664 hec 

 

“Inicia-se no ponto JL01 definido pelas coordenadas N: 7.277.023,143 m e E: 715.831,776 m 

junto ao alinhamento da Estrada Municipal Apiaí/Itaóca; deste, segue confrontando com 

remanescente da Fazenda Lageado até o ponto JL02 definido pelas coordenadas N: 

7.277.030,580 m e E: 715.844,100 m, com azimute de 61°43'59" e distância de 14,91 m; deste, 

segue até o ponto JL03 definido pelas coordenadas N: 7.277.112,410 m e E: 715.996,286 m, 

com o mesmo azimute anterior de 61°43'59" e distância de 172,79 m; deste, deflete à direita e 

segue até o ponto JL04 definido pelas coordenadas N: 7.277.081,624 m e E: 716.089,477 m, 

com azimute de 108º16’53” e distância de 98,14 m; deste segue até o ponto JL05 definido 

pelas coordenadas N: 7.277.045,593 m e E: 716.015,280 m, com azimute de 244°05'54" e 

distância de 82,48 m; deste, segue até o ponto JL06 definido pelas coordenadas N: 

7.277.013,341 m e E: 715.989,286 m, com azimute de 218°52'02" e distância de 41,42 m; 

deste, segue até o ponto JL07 definido pelas coordenadas N: 7.276.968,960 m e E: 

715.953,517 m, com azimute de 218°52'02" e distância de 57,00 m; agora passando a 

confrontar com a faixa de domínio da Estrada Vicinal Apiaí/Itaóca segue até o ponto JL08 

definido pelas coordenadas N: 7.276.989,777 m e E: 715.903,028 m, com azimute de 

292°24'24" e distância de 54,61 m; deste, segue até o ponto JL09 definido pelas coordenadas 

N: 7.277.015,800 m e E: 715.847,457 m, com azimute de 295°05'34" e distância de 61,36 m 

ainda confrontando com a faixa de domínio da Estrada Apiaí/Itaóca; deste, segue com o 
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mesmo confrontante anterior até o ponto JL01 definido pelas coordenadas N: 7.277.023,143 m 

e E: 715.831,776 m e com o mesmo azimute anterior de 295°05'34" e distância de 18,20 m 

onde teve início esta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 1,5664 ha. 

OBS: Memorial baseado em dados levantados pelo ITESP.” Todas as coordenadas descritas 

estão referenciadas ao SGB (Sistema Geodésico Brasileiro), SIRGAS2000, e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, sito no Meridiano Central 51° W. Todos os azimutes, 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria 

consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

   

  Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Itaoca, em 03 de Junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito Municipal de Itaoca/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


